
Assunto: Re: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA / duvida
De: Luciano de Paula Assis <lucianoassis@santaluzia.mg.gov.br>
Data: 18/02/2025, 09:25
Para: comercial@aƟvolicitacoes.com.br

Prezados, bom dia!

A resposta para seu quesƟonamento encontra-se no TERMO DE REFERÊNCIA do Pregão eletrônico
em comento.

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 07 (sete) dias corridos, contados do envio da Ordem de
Fornecimento por e-mail ou WhatsApp.
5.2. O objeto deverá ser entregue no Centro de Distribuição de Merenda Escolar,
localizado na Avenida Frimisa, Nº 2.299, Bairro Monte Carlo, em Santa Luzia/MG. Horário de
recebimento da mercadoria: 08h – 15h.

Atenciosamente,
Luciano de Paula Assis
Pregoeiro
Gerência de Licitações e Contratos
Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MG

Em 18/02/2025 08:26, comercial@aƟvolicitacoes.com.br escreveu:

Prezados, bom dia!

Sobre a entrega, serão quantos locais? Pois isso impacta no valor

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

Código da UASG: 985155

Pregão Eletrônico Nº 90002/2025 - (Lei Nº 14.133/2021)

Objeto: Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de gêneros alimentícios para a produção de merenda escolar,

perecíveis e não perecíveis.

Edital a partir de: 17/02/2025 das 08:00 às 12:00 Hs e das 13:00 às 17:00 Hs

Endereço: Avenida Viii n 50 Bairro - Carreira Comprida - Santa Luzia (MG)

Telefone:

Atenciosamente,
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